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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

AUTOR: DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PROJETO DE LEI
18/03/2022

DENOMINA  DE DEPUTADO FRANCISCO FONSECA COELHO O
  TRECHO DA RODOVIA CE 363, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE

SENADOR POMPEU AO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA, CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica denominado de Deputado Francisco Fonseca Coelho o trecho da Rodovia CE 363, que liga o
município de Senador Pompeu ao município de Mombaça, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

QUEIROZ FILHO

Deputado Estadual – PDT

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Francisco Fonseca Coelho nasceu em Senador Pompeu, em 1925. Fez os primeiros estudos no Liceu do
Ceará e, posteriormente, no Colégio Cearense. Graduou-se em Contabilidade, na Escola Técnica Carlos
de Carvalho. Ingressou na vida pública em 1970, elegendo-se deputado estadual por cinco vezes, no
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período de 1970 a 1990, representando municípios do sertão central, como Senador Pompeu. Integrou a
Mesa Diretora da Casa em várias oportunidades, foi líder do Partido da Frente Liberal (PFL); vice-líder
do Governo César Cals e diretor geral da Assembleia Legislativa.

Foi proprietário da Rádio Sertão Central e agraciado com títulos como Cidadão Honorário dos municípios
de Camocim e Senador Pompeu, troféu Acert 2007 e diploma de Incentivador da Cultura conferido pela
Academia Antero de Quental, de São Paulo, e Grande Colaborador da Cultura Cearense, outorgado pelo
Instituto Lusíadas de Fortaleza. Morreu em 17 de março de 2013, aos 89 anos.

Fonseca Coelho assumiu cadeira de deputado estadual em cinco legislaturas (1971-1974, 1975-1978,
1979-1982, 1983-1986 e 1987-1990). Durante os mandatos, ocupou os cargos de primeiro
vice-presidente, primeiro secretário e vice-líder do Governo Adauto Bezerra. Foi também diretor-geral da
Assembleia. Natural do município de Tamboril, o ex-deputado foi eleito por Camocim e Senador
Pompeu.

 

Diante o exposto, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.

 

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

FRANCISCO FONSECA COELHO

MATRÍCULA
01999201552013401)30813603024)914

COR

LOLQDE FALECIMENTO
IHOSPITAL MONTE KLINIKUM- FORTALEZA- CE
CAUSA DA MORTE

ESTADO CIVILE IDADE

FALENCIA DE MULTIPLOS ORGAOS. CHOQUE SEPTICO.
INFECÇÃO RESPIRATOPJA. CELULITE DE MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO. INSUFICIENCIA CARDIACA CONGESTIVA

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO. SE CONHEDDO~ DECLARANTE
PARQUE ~X1’AZ

• NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O Ósiro
Ç~[vÁWbi~EIRA NETO CRM 1295
OBSEFIVAÇDES AVEP.[3AÇ~ES
NADA CONSTA

IFEO. EDSLEYSON SOMES FREIRE

VÃUDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

TITULAR ANTONIO TOMÁS DE NORflES MILFÜHT
FORTALEZA - CEARÁ
RIJA LASTRO E SILVA. 38 CENTRO - CEP 60M30010
FONE 8532284172 - FAX 8532532448

‘RÕES MILFON!
VIL DA 4° ZONA
e Silva. n° 38

.4172 / 3253,:
IáS de

SEXO
MASCULINO

• NATURALIDADE
ITAMBORIL— CE

~RANCA 1 frDASADD. idade 88 ANOS
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
1RG49891 CE

ELEITOR

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

JOAQUIM PERCILIO COELHO
DOMITILIA DA FONSECA COELHO
Residente a RUA GILBERTO STUDART. 364- APT 601- COCÓ- FORTALEZA- CE
Profiss~o EMPRESARIO

DATA E HORA DE FALECIMENTO
DEZESSETE DE MARÇO DE DOIS MIL E TREZE. ac 09:00

DIA MÊS ANO

1

1
e
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/03/2022

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/03/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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